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IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE

APIACÁ EXERCÍCIO: 2023

DECAMOR

0 arquivo DECAMOR: “Declaração do Chefe do Executivo Municipal do ente que
instituiu Regime Próprio de Previdência Social, acerca da compatibilidade do plano de
custeio e do plano de amortização do déficit atuarial vigente no exercício financeiro,
adotado por meio de lei pelo ente, com aqueles sugeridos no último Relatório de
Avaliação Atuarial, com justificativas fundamentadas em documentos/estudos
técnicos no caso da não adoção das medidas sugeridas naquele relatório” não se
aplica a Prefeitura Municipal de Apiacá, uma vez que a referida prefeitura possui um
Regime Próprio de Previdência Social em extinção.

Apiacá, 16 de Março de 2023.
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